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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
PORTARIA Nº 086, DE 05 DE MAIO DE 2025 

 
DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO PARA 
EXERCER SUAS ATIVIDADES 
JUNTO À PREFEITURA DE 
PATOS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 
 
CONSIDERANDO o disposto do art. 3º da Lei nº. 590, de 25 
de novembro de 2024, 
 
CONSIDERANDO o Ofício nº. 160/2025 da Prefeitura de 
Patos, que requisita a cedência do servidor municipal 
Marcelino Costa de Medeiros,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. AUTORIZAR a CESSÃO do servidor público municipal 
Marcelino Costa de Medeiros, efetivo no cargo de motorista, 
matrícula nº 873, para ficar à disposição Prefeitura de Patos. 

 
Parágrafo único. A presente cessão é autorizada por prazo 
indeterminado. 

 
Art. 2º. A cessão será realizada com ônus para o órgão 
cessionário, nos termos do art. 4º da Lei nº. 590, de 25 de 
novembro de 2024. 

 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita de São José de Espinharas, Estado da 
Paraíba, em 05 de maio de 2025. 
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PORTARIA Nº 087, DE 05 DE MAIO DE 2025 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 
SERVIDOR PÚBLICO PARA 
EXERCER SUAS ATIVIDADES 
JUNTO À PREFEITURA DE 
ASSUNÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 
 
CONSIDERANDO o disposto do art. 3º da Lei nº. 590, de 25 
de novembro de 2024, 
 
CONSIDERANDO o documento enviado pela Prefeitura de 
Assunção, que requisita a cedência do servidor municipal José 
Bégue Moreira de Carvalho,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. AUTORIZAR a CESSÃO do servidor público municipal 
José Bégue Moreira de Carvalho, efetivo no cargo de 
Médico, matrícula nº 1142, para ficar à disposição Prefeitura 
de Assunção. 

 
Parágrafo único. A presente cessão é autorizada por prazo 
indeterminado. 

 
Art. 2º. A cessão será realizada com ônus para o órgão 
cessionário, nos termos do art. 4º da Lei nº. 590, de 25 de 
novembro de 2024. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete da Prefeita de São José de Espinharas, Estado da 
Paraíba, em 05 de maio de 2025. 
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